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FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipal

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 119/2023)

CONTRATANTE: Município de Renascença. 
CONTRATADA: JEVERSON IVAN PAESE PITTY SPORTS.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E TROFÉUS PARA SUPRIR A 
DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E MAN-
TER AS ATIVIDADES PROGRAMADAS.
VALOR TOTAL: R$ 105.519,19 (cento e cinco mil quinhentos e dezenove 
reais e dezenove centavos);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 29 de fevereiro de 2024
IDALIR JOÃO ZANELLA - Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2024
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 119/2023)

CONTRATANTE: Município de Renascença. 
CONTRATADA: CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E TROFÉUS PARA SUPRIR A 
DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E MAN-
TER AS ATIVIDADES PROGRAMADAS.
VALOR TOTAL: R$ 3.922,50 (três mil novecentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 29 de fevereiro de 2024
IDALIR JOÃO ZANELLA - Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 119/2023)

CONTRATANTE: Município de Renascença. 
CONTRATADA: LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ES-
PORTIVAS LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E TROFÉUS PARA SUPRIR A 
DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E MAN-
TER AS ATIVIDADES PROGRAMADAS.
VALOR TOTAL: R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 29 de fevereiro de 2024
IDALIR JOÃO ZANELLA - Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 119/2023)

CONTRATANTE: Município de Renascença. 
CONTRATADA: OLITHIER COMÉRCIO DE MATERIAIS E MERCADO-
RIAS LTDA  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E TROFÉUS PARA SUPRIR A 
DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E MAN-
TER AS ATIVIDADES PROGRAMADAS.
VALOR TOTAL: R$ 1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta reais);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 29 de fevereiro de 2024
IDALIR JOÃO ZANELLA - Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL Nº 004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024
Exclusiva ME/EPP/MEI (art. 48, LC nº 123/2006)
O Município de Renascença, em conformidade com Art. 75, inciso II 
– da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 2421/2024 de 

Prefeitura Municipal de Renascença

02 de fevereiro de 2024 e demais legislações aplicáveis, torna públi-
co aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS 
E INVESTIGAÇÕES GEOTÉCNICAS (ENSAIOS DE SOLO), podendo 
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 
3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa.

A proposta de Preços deverá ser protocolado no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Renascença, sito a Rua Getúlio Vargas, nº 901, 
Centro, Renascença-RP, no horário de 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00, em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br até 
a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará dispo-
nível no Site Oficial do Município https://www.renascenca.pr.gov.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

Renascença, 01 de março de 2024.
LUCIANA ALMERI MORCELLI - Agente de Contratação

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 29/2024. 

CONCORRÊNCIA N° 10/2023. PROCESSO N° 247/2023. PARTES: 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e Mol-
dasa Indústria e Comércio de Pré Fabricados Sul Americana Ltda, ins-
crita no CNPJ nº 15.987.122/0001-90. OBJETO: A construção do Centro 
de Especialidades em Reabilitação IV – CER IV, no imóvel urbano loca-
lizado na Rua Belmiro Michelin esquina com as Ruas Pioneiro Abrelino 
Isodoro Schenato e Ricieri Capelesso, s/n, no Bairro Fraron - Quadra 
1825 Lote 01 - com recursos do Programa Viver sem Limites sob n.o de 
proposta 80872.4760001/22-001, firmado entre a União e o Município 
de Pato Branco; atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde. VALOR: R$ 6.732.134,78. FORO E DATA DA ASSINATURA: 
Pato Branco, 29 de Fevereiro de 2024. Rodrigo Boesing  - Representan-
te Legal. Robson Cantu - Prefeito. Pato Branco, 01 de Março de 2024. 

Prefeito - Robson Cantu.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊN-
CIA N.º 10/2023. PROCESSO: 247/2023. HOMOLOGO O PROCESSO 
LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A construção do Centro de 
Especialidades em Reabilitação IV – CER IV, no imóvel urbano locali-
zado na Rua Belmiro Michelin esquina com as Ruas Pioneiro Abrelino 
Isodoro Schenato e Ricieri Capelesso, s/n, no Bairro Fraron - Quadra 
1825 Lote 01 - com recursos do Programa Viver sem Limites sob n.o de 
proposta 80872.4760001/22-001, firmado entre a União e o Município 
de Pato Branco; atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde e ADJUDICO seu objeto para a empresa: Moldasa Indústria 
e Comércio de Pré Fabricados Sul Americana Ltda, inscrita no CNPJ nº 
15.987.122/0001-90, com valor global de R$ 6.732.134,78. Pato Branco, 
01 de Março de 2024. Robson Cantu – Prefeito. 

RESOLUÇÃO Nº 006/2024
Súmula: Aprova a Prestação de Contas final da Deliberação Piso Pa-
ranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional 
referente ao segundo semestre de 2023 relativo aos recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS, com saldo em conta transferido 
para a conta do Piso Único de Assistência Social - PAS

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
extraordinária realizada no dia 1 de março de 2024,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas final da Deliberação Piso Pa-
ranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional 
referente ao segundo semestre de 2023 relativo aos recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS, com saldo em conta transferido 
para a conta do Piso Único de Assistência Social - PAS
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.
Pato Branco,1 de março de 2024.
Alice Prestupa Berto - Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 005/2024
Súmula: Aprova a Prestação de Contas final do Incentivo Covid 2021, do 
pagamento até 31 de dezembro de 2023 e saldo a devolver, relativo aos 
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
ordinária realizada no dia 01 de março de 2024,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas final do Incentivo Covid 2021, do 
pagamento até 31 de dezembro de 2023 e saldo a devolver, relativo aos 
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.
Pato Branco, 01 de março de 2024.
Alice Prestupa Berto - Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Prefeitura Municipal de Pato Branco

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 32/2024/GP. INEXIGIBI-
LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024, PROCESSO N.º 
01/2024. EMENDA DE BANCADA Nº 21/2023. PARTES: Município de 
Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e Associação dos 
Surdos de Pato Branco, inscrita no CNPJ nº  15.286.211/0001-00. OB-
JETO: a transferências de recursos financeiros para a OSC Associação 
de surdos de Pato Branco para suporte e desenvolvimento das modali-
dades de: a) futsal masculino com 12 atletas surdos + 02 membros da 
comissão técnica por evento com idades entre 14 a 45 anos; b) Futebol 
sete com 12 atletas surdos + 02 membros da comissão técnica com ida-
des entre 14 a 45 anos; VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10(dez) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1339-12744. GESTOR: Rony Marcelo Slaviero. Pato Branco, 29 de Fe-
vereiro de 2024. Dienifer Vanessa Guerra - Presidente. 

Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 28/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
65/2023. PROCESSO N° 127/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE PATO 
BRANCO, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e G & R Consultoria e Asses-
soria Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.204.750/0001-88. OBJETO: A presta-
ção de serviços de levantamento patrimonial físico e individualizado/in-
ventário de bens móveis públicos permanentes. VALOR: R$ 366.800,00. 
FORO E DATA DA ASSINATURA: Pato Branco, 01 de Março de 2024. 
Rosana de Moura Baldo Petry - Representante Legal. Robson Cantu - 
Prefeito. Pato Branco, 01 de Março de 2024. Prefeito - Robson Cantu.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 65/2023. PROCESSO N° 127/2023. HO-
MOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A 
prestação de serviços de levantamento patrimonial físico e individuali-
zado/inventário de bens móveis públicos permanentes, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
e ADJUDICO seu objeto para a empresa: G & R Consultoria e Asses-
soria Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.204.750/0001-88. VALOR TOTAL: 
R$ 366.800,00. Pato Branco, 01 de Março de 2024. Prefeito – Robson 
Cantu.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº 020/2024

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 003/2024)
CONTRATANTE: Município de Renascença. 
CONTRATADA: Gente Seguradora S/A.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS.
VALOR TOTAL: R$ 21.631,16 (vinte e um mil seiscentos e trinta e um 
reais e dezesseis centavos);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 01 de março de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 01 de março de 2024
IDALIR JOÃO ZANELLA - Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº 021/2024

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 003/2024)
CONTRATANTE: Município de Renascença. 
CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS.
VALOR TOTAL: R$ 3.110,00 (três mil cento e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 01 de março de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 01 de março de 2024
IDALIR JOÃO ZANELLA - Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato Termo de Aditamento n° 01/2024. Ata de Registro de Preços 
nº 227/2023. Pregão Eletrônico n° 50/2023, Processo nº 97/2023. 
PARTES: Município de Pato Branco e empresa SÃO LUIZ HF CO-
MERCIO LTDA. OBJETO: Implantação de registro de preços para 
futura, eventual e fracionada aquisição de gêneros alimentícios, 
atendendo as necessidades de todas as Secretarias e Departamen-
tos da Administração Pública Municipal. ADITAMENTO: Com base 
na solicitação constante no Processo Administrativo n° 2.733/2024, 
fica alterada o valor do Item 280. As demais condições constantes 
da Ata permanecem vigentes e inalteradas. Pato Branco, 29 de Fe-
vereiro de 2024. Robson Cantu - Prefeito Municipal. Cassio Rafael 
Piaia - Representante Legal.

RESOLUÇÃO Nº 005/2024RESOLUÇÃO Nº 005/2024
Súmula: Aprova a Prestação de Contas final do Incentivo Covid 2021, do Súmula: Aprova a Prestação de Contas final do Incentivo Covid 2021, do 
pagamento até 31 de dezembro de 2023 e saldo a devolver, relativo aos pagamento até 31 de dezembro de 2023 e saldo a devolver, relativo aos 
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
ordinária realizada no dia 01 de março de 2024,ordinária realizada no dia 01 de março de 2024,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas final do Incentivo Covid 2021, do Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas final do Incentivo Covid 2021, do 
pagamento até 31 de dezembro de 2023 e saldo a devolver, relativo aos pagamento até 31 de dezembro de 2023 e saldo a devolver, relativo aos 
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.revoga-se todas as disposições em contrário.
Pato Branco, 01 de março de 2024.Pato Branco, 01 de março de 2024.
Alice Prestupa Berto - PresidenteAlice Prestupa Berto - Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Prefeitura Municipal de Pato Branco

RESOLUÇÃO Nº 006/2024RESOLUÇÃO Nº 006/2024
Súmula: Aprova a Prestação de Contas final da Deliberação Piso Pa-Aprova a Prestação de Contas final da Deliberação Piso Pa
ranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional 
referente ao segundo semestre de 2023 relativo aos recursos do Fundo referente ao segundo semestre de 2023 relativo aos recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS, com saldo em conta transferido Estadual de Assistência Social – FEAS, com saldo em conta transferido 
para a conta do Piso Único de Assistência Social - PASpara a conta do Piso Único de Assistência Social - PAS

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
extraordinária realizada no dia 1 de março de 2024,extraordinária realizada no dia 1 de março de 2024,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas final da Deliberação Piso Pa-Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas final da Deliberação Piso Pa
ranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional 
referente ao segundo semestre de 2023 relativo aos recursos do Fundo referente ao segundo semestre de 2023 relativo aos recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS, com saldo em conta transferido Estadual de Assistência Social – FEAS, com saldo em conta transferido 
para a conta do Piso Único de Assistência Social - PASpara a conta do Piso Único de Assistência Social - PAS
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.revoga-se todas as disposições em contrário.
Pato Branco,1 de março de 2024.Pato Branco,1 de março de 2024.
Alice Prestupa Berto - PresidenteAlice Prestupa Berto - Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS


